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Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, por
intermédio do Serviço de Limpeza Urbana
do Distrito Federal - SLU, a realização de
recolhimento e limpeza do lixo e entulho de
obras na Lagoinha em Ceilândia/DF

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do Art. 143 do seu

Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal.
por intermédio do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU. a
realização de recolhimento e limpeza do lixo e entulho de obras na Lagoinha.
localizada no Trecho 111 do Sol Nascente em Ceilândia-DF
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gJUSTIFICAÇÃO

A Lagoa em tela apresenta em sua área lindeira, uma grande

quantidade de lixo e entulhos de obras causando impactos negativos para a

vegetação. Além disso, o principal objetivo da remoção regular do lixo gerado

pela comunidade é evitar a proliferação de vetores causadores de doenças.
ratos, baratas, mosquitos que se encontram nos restos de alimentos consumidos

pelos moradores. causando desequilíbrio ecológico.

Diante da urgência de uma solução e com intuito de se evitar

problemas de maior amplitude, peço aos nobres pares que aprovem a presente

indicação.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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